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t . MA e ln v	 Trindade.

UA Magestade o Rei do Re no Unido da Gran

Bretanha e Irlanda, e Sua M tade o lrn-
ptrador de Todas.ae Remias , n.o tem poupado si-

çrifpcto nem desprendo esforço, para pi3(
20$ destruidore.s projectos do iremigo da Eiiropa.
No penado, em qUe a Providencia tern rrianifesra.
'nem favorecido as suas armas, Suas Magestades,
animadas com o dezejo de recuperar a independen-
cia , a paz, e a prosperidade para as nações , con-
cordarão, com o fita de empregar todos os meios
sue estio em seu poder, para conseguir este Poda-
seel fim , em ajustar, por huma particular core.

nção , a natureza e extensão dos soccorros pecu-
rios	 que as duas Coroas mutuamente

ma a outra, durante esta guerra. De
orneará° seus respectivos Plenipoten-

ciarios a saber, Sua Magesrade. o Rei do Reino

Uttila da Gran Bretanka e Irlanda , a wililiarn
nato, Visconde Citheart , Barão Catfreart e Gire.
raxk Par do Parlamento, Conselheiro Privado
Vice Almirante da ES:0131. te 1 , General do Exercito ,
Coronel do e." Rewmento de Guardas de Coreia ,
e Cavalleircx da Antiguissima e Nobilissima Ordem
do Thierle, Pcc. Embaixador Extraordinario e
Plenipotenciatto a Sua Magesrade o Imperador de
Todas ai	 ; e Sua Magma& o Imperador
de Todas as Ihinial 1,, a Carlos Conde de NeSSCi.-

vede ; Consielheito Priva-3o, Secretario de Estado,
Actual 'Camarista g Cavalleiro da Qrdctn de S. tilo-
dinsir da a Ciam ; e 7oT d Anstelt Cense-
iheitio Privado, Ca vai ei	 Cruz da Order
d 4nto Ukodindr da z, 	 S iinna à s.

Fre niOuel

raboovrrei. Hort	 1.

, e de S. 7oio de :jersisalent ; que
verem corttido e trocado seus plen

deres, convierão nos	 u Ies Atrigas: —
Artigo I. Sua "' I evade o Imperador de To-

Ransiets , firmemente resolvido a prosegu
Sente guerra corria maior energia Se °Ui.

COMI:A(105 16oè, homens effectoves de to.-
mas , alem das guarnições das fortalezas.
Para contribuir da sua paste para o mes-

mo fih, da maneira mais eifcaz e inas pronta,
Sua	 estade o Rei da Gran Braanba se obriga
a por á if.sposiçáo de Sua Magestade o Imperador
de Todas as /enristas , para o serviço do armo de
181; , as seguintes 5001M1S

Hum milho, trezenros e trinta e Ires mfi.
trezentas e trinta e quatro libras cateti nas, ga-
veie em Londres.

A Inglaterra toma sobre si manter a esquadra
RÉMIZ e suas goarniçõ	 estão ao presente

portos da Gran Er is 	 spza avaliada
TOC)35 libras esterlinas.
III. A sormna de hum milhio trrezermtas e

Idsratl-a e tfe9	 trezentas c 'trinta e
erlinas será pagav:I de mez em rnez , de manei-

ra que toda esteja paga no t.° de Janeiro .de 1814
1\'. Para suprir a falta de especie , 'cuja min-

sente todos os dias na circulaçáo do Conti-
nente, para cn binar	 enrime contenda
todos os meios, que p	 seus resultadoa.,
as ditas Airas Partes	 de mãos dada

Sus Magesiale o Rcm di Priessia , tem can.
xp	 letra vista sob a de-

pel federariv
I deste papel moeda no excederí

milhões earerlirsos, a qual af-
me as fres Partes Contratantes.

desta somma fiei° á disposição da
çoadaP

a.
a sémina
fiançáo cor,
Dois terços

ia, e la



1.1,1n •• 3.411 Nula	 I I", ..”-

erlinos gera feiro petas Eres Pertencias nas
proporç	 e de maneira que

aterra tomará ámente sobre si Tres sextos.
-	 -	 - Dois sextos.

Prisssia -	 - -	 - Hum SMO,
e. Este embolso Mo terá efFeiro antes do

it. ç' de Julho de dias, ou sCiS MeZes depois da
conclusão de Muna paz deflnitiva

d. A somma de cinco milhões esterlinos
pape'. federatieo , expedida em nome das rres
renciae, não será applicada a Outras dtspezas que
náo sejão as da guerra, e para conservar os excr-
eitos em actividade.

e. Hurria cornrnissío, nomeada pelas fres Po-
tencias, regidari tudo quanto perrenee á distribui.
ção desta sornma. Os pagamentos se farão progres-
sivamente de rnez em mez, Sem embargo, qoan-
so diz respeirw ai fôrma, garantia, exp.edição , Pp-
propriação , circulaçáo , e ernbolço deste papel,
se regulará d hurna maneira ainda mais particular,
por hurna especial convenção

1
 cojas esiipulações

dere	 a mesma força e validade, como se fossem
inseridas palavra por pal,ivra no presente Tratado.

V. O Governo Inglez , havendo tomado
sobre si manter a esquadra Roma , pela som-
rua de 504000 libras esterlinas , corno se de er-
minou no Atrigo li , Sua Magettade o Impera-
dor de codas as Rosnas consente por outra parte
que Sua l'idagescade Britar:trica empregue a dita es-
quadra nos mares da Europa, na mineira que jul-
gar mais util ás operações contra o commont mi.
migo.

VI. Ainda que a presente Convenção estipu-
la sr:; o soteorm, que deve fornecer a inglatcrra no
anno de 181; , com tudo corno as suas reciprocas
obrigaçéret devem ter /ligar em quanto durar a pre-
write guerra , as duas Altas Parus Contraranres
formalmente promenem ajustar 013ISA Sobre o auxi-
lio I que devem prasrar buena a outra, se, o que
DEOS não permita, a guerra se prolongar além
do período mencionado ; sendo essa nova Conven-
ção particularmente ri om as vistas de dar maior
energia aos seus esforços.

VII. As duas Altas Partes Contratantes obra-
rá6 na mais perfeita harmonia acerca das operações
militares , e communicaráó francamente huma
outra olunto se refere á sua respectiva politica. Por-
tanto reciprocame.nre se °brigá° a não negociarem

(lamente com os seus -cornmuos inimigos ,
nem assinar paz, tregoa , ou qualquer convenção,
que não seja por mutuo consenso.

VIII. Permittir-se-ha que seannexern Officiaes
Ingtezes aos Cieneraes Commandantes em Chefes dos
muitos exereitos em serviço activo, enes terão Frber-
dade de corresponder-se com as Cones, e telas co

l're houverem tido ILii, assim como de todo que
diz respeito ás operações dos (Etos eXecimos.

IX. A presente Convenção será ratificada com
a menor demora possível.

Em tesremunho do que os respectivos ni-
porenciarros assignaráo a presente Convenção de
propor:, punho , e lhe afixarão o seno de suas
arrnas.

Dado em Reithenbaeb a rres (quinze) de Ju.,
oba de x8t

(I— S. ) t. hcart. 	 I... 3, ) Carlot Conde
de Nesseirod.

( L. S.) Yoão d'Anstelt.

ConveNío Solppfernentar ao Trinado de Parto e
Subsidio de is de 7ftnigi de 181; , entre S. Ai.
Britannica e S. Mr. o frIperadOr de Todas as
Messias assignada cu Lonclref a ;o de Setem-
bro de 181 ;

5111 ibnIC da SiVititffirr4 e Indipisivel Trindade.
A mingua de moeda produzindo difficuldades

e perdas consideraveis no Cometimenro dos cor-
reis pecuniarices, que Sua Magestade Brimnnita de-
2eja fornecer aos Seus Miados g para ajuda-los a

tenrr as despezas da guerra com a França, coo-
. erere Sua Magestade o Rei do Reino Uni-
on Bretanha e Irlanda por huma parte

e suas Magestades o Imperador de Todas as Riu-
es e o Rei da Priossa , da outra que butua par-

te &penes soccorros fosse ministrada por meio
do credito publico da Gral," Bretariba e na fôr-
ma de bilhetes de credito , exclusivamente aplica-
vt is ás despezas da , uerra e pagaveis em especie
nos termos e condições abaixo estipulados.

Em consequencia e em execução do IV. Ar-
ligo da Convenção concluida cm Reitbenbach , a
; (i 5) de junho do presente ;moo, Sua ?dagesra-
de o Rei do Reino Unido da Gran ,rerernha
Irlanda, e' Sua Alagestade o Imperador de Todas
as Russias ome-atão Seus plenipotenciarios para
concluinern a presente Convenção ; a saber , Sua
Magestade o Rei do Reino Unido da Grafe Breta-
nha e Irlan:la , a Roberto Stewart , Visconde Cas-
lereagh Censetheiso Privado , e hum dos Seus

principaes Seeretarios de Estado ; e Sua Magestade
o Imperador de Todas as Rrissias , o Conde de
Lieven Teeente General dos Seus exercitos , Seu
Ajudante '‘>2 Campo General, Seu Embaixador Ex-
traordinaric e Plenipotenciario a Sua Magestade
Britannior , Cavalieiro das Ordens de 5. Akxan-
dre Newsky, , da 3.4 classe, Ciran Cruz de S. U(0-
dónir da 2. a Classe, de Santa Arena da r. Clas-
se, Commendador de S. g'oio de 7e.r risaleln Ca

-valteiro das Ordens Prussranas das Aguias Preta e
Ver lha, e Commendador Gzan Cruz. da Ordem



(arda pada, os çuaes depois de troeãr
res	 res , achadoe em
propria	 egUínle$ artigos

.Att. L Sua MaetaJose obriga
a propor no cu Parlamento atolo:irisar asahida
çoaqualies bilhetes de credito a beneficio de Suas
IS/age:stades o Imperador de Todas as Rrossiiar
o Rei da Priusia , pela somma de dois milhões e
meio esterlinos , ou de quinze milhões de [baleia
Prnssianos , da denominação e rezo de 1764 e
dessa sornma se fornecera measalmente hum
de tbalere Praistattes	 %ICS ITICZCS depois
assignatura de burila paz geral , caso que essa
aconteça antes de estar posta em etaculaçao roda
a somou' refecida.

O valor de cada bilhete seu i 2111 especi
simulsanearneine em abales Prussianos , e
zos Hepanbocs , a razão de hum rezo por
let e meio.

A fórmula seri a mesma , que vai annexa ao
presense instrumento. A manufactura destes bilhe-
tes s se executará exclusivamente pelo Governo
inglez o mais beeve possível ; serio Afiançados
por lei, e serão pagos em especie, hum usei de-
pois da rasiticaçao da ixia geral

II, Dois terços da somma assim expedida
cada mez serão fornecidos a 5. M. o Imprador de
rodas •as Rerssias para serviço do seu esses e
o outro terço a S. M. o Rei da Prnsiia para ser-
viço , do seu exercito. Esta expecliçáo seta coma-
da de ; ( 15) de junho do corrense amola ; de

que S. M. Britannica se obriga a pôr
ao de SS. MM . o Imperador e Re", por

o embolço untos milhões de tbakrS , guan-
tes mezes hcwverna decorrido desde ; ( 5 ) de
Junho passtdo e dahi em diante hum maio ca-
da mez , até se completar a expedição dos quinze
milhões de !Mera acima especificados.

111. Estes bilhetes de credito sahiráó por mi-
lhões de lb/tiers separadamente classificados e nu-
merados segundo a data da sua sabida , e cada
milhão sere dividido em series , subdividido em
numeres , de maneira quc os bilhetes mosuatao
a data do mez , em c1ne forjo expedidos, a espe-
cificação do milhão, de que t ôrmo parte, e o da

ie a que pertence assitn como o Kl) numero
quella serie.

Nenhum bilhete
tbakrs Priositinus.
- IV. Nomearase-háo Co	 os da pane

Altas Partes Contratantes no Continente, que
O eneasregados de dirigirem a circulaçao

papel, conforme os psincipios estabelecidos
la presente convenção; estes COMIIINSa r iOS Será°

hidos com 'preferencia da classe do commer-
terá° por fins .çonferizem sobre	 as me->

siadasquejulgarem oreis ao credito do papel de
que se rr'rs; e os Cururnis r	 Rensos e Jim-
manor, a quem se fot nesersrn os ditos 1,11S:eles
são particular cuidado em regular a sabida
mesmos, pra que no catão uri discredim.

V. Estes bilhetes de credtto não tern
brir-se-ha hunsa ene geral nas Cidades,
da Ail lesnaelet	 que o Cievento

as Corres da Ennio e PFUSSIO, no-
nierpti t	 na
nos dc cada bilhete fa
cento ; isto he, pia conv
fundo de seis ror sento	 cu
vara da mesma maneila
Ingle-za , nos lios do Baneo
a arbitrio dos capitalistas dos (teco kal
ereditos , que vencem seis por cento de int
regissrados e numerados. OS Commissarios
z.es no Continente deveriéi conservar ceie os
do qual se manda sa para a Inglaterra rrj	 Os
nriezes Uma duplicata para seguiança

ressadas.
VI. O juro dos bilhetes fundados e

em capital de seis por cento
como se diz no artigo V.,

mezes em qualquer Cidade
que OS Commiasasios de

mearem para espelle fim
cuim a aquelle 3, em que 'fora

na caza geral. O pagamento deste
mo o ernbolço do cephal, se farei

ta outra das moedas espreificadas no a
Os bilhetes , que não estiverem rego

nem postos em fundo, na assignatura
narres de paz teraõ jos a hum juro de meio
cento o met , começando do periodo da dita ass

gnatura s are o do embolço.
VII. O erribolço do lotei dos quinze

ôes de baters de bilhetes de credito , que S.
ma sobre si , será feiro em espee.e
ara no 'artigo I. , quer em thaleps

Prussiano	 do a tatifa de 1,s64 , coser em pe-
a razão de thaler e meio Frr.j-

.iarIi por cada sezo a na possorçjo de hum mi-
lhão il i r ur rnea s começando do nsez se-
guinte a ratificação de hurna paz geral.

O embolço destes bilhetes sere feito da manei-
ra seguinte : primeiro os bilhetes de fundo, segun-
do a ordem da ,aa subseripção; depois os bilhetes
mensaes não sseticlos em fundo, conforme a data
de soa sabidasorte que o ernbolço fique com-
pleto em o riz maes. Este embalço , anirn

juro, seu lugar nas Cidades,MOo pag ai
do Continente que forem nomeadas para este fim.

No caso, qtc DEOS não permilla , de ae
perturbar outra vez o estado de paz fixado para

valorvalor do que cern

ç',nlittimu os do-
e-lo a seis p

crItaL, em
Ser

ai
ou
tu



feriodo do embalço antes de te completar inteirai
e o dito embalço, nem por isso se interrom-

os pagamentos.
VIII, S. M. Britaunica reserva para si o

direito de antecipar, como elle julgar acertado, o
prazo do ercibolço tanto o do capital de seis por
cento, como dos bilhetes náo convertidos n'aquel-
le capital

IX. A presente convenção será ratificada pe-
las Altas Partes Contratantes e as ratificaçóesContratantes,

	 M
ENTRADA S.

Dia rs de Fevereiro. — Lisboa , e Aliarfriria
desta 5'1 dias ; G. Rainha dos Anjo M. João
L ido Borralho, C. a Domingos Gomes Loinciro
vinho , e ferro. — Pernagod ; 31 dias; E Lusita-
stia Restaurada , M. Yoifo 	 de Oliveira , C

os:° Leite Lobo , madeira, ktas, sebo , e ar-
:oz. lina Grande ; dias ; 5. Primavera Fe-
liz, M. Caetano "José Rodrigites C. ao M.,
cal , agoardente, e catre. — Cabo Frio; t dia ; L.
Bom Conceito, M. joío A/arpes de Brito, C. ao
41.	 feijão , e madeira..
-	 Dia z6 diso. — Benguela ; 2.7 dos; G. Feliz
Eugenia, M. .7osé de 2l4oraes , C. a 9'eiio B.Ir.

Braga, cera enxofre, e escravos_ — Rio de
. judo , 3 dias; L. Boa Sorte1\1. Manoel dor

Santos , C. a Francisco Ferreira À/tachada , madei-
ra.-- Rio de S. Francisco; 14 dias; L. YeliCecia-

M. Custodio , 7osé derfraujo , C. a Manoel
Jose Chaves madeira, e farioha, S. Sr/modo;
a4 , dia; tr. 

S- 

anta Anna, e Lake, Ni. , Ptio dor
Anjos Gaia, C. aio M. , telha, tr)olo agoarden-
re , e assacar.

Dia 27 dito. —(Nettbasna Entrad.i.)
Dia z8 dito. -- Santa Catbarina ; az dias

B. Hespanhol Sonhora das DOM M, 7oio Ma-
noel Fernandes, C. ao M,, Farinha,	 , e co-
cos. —Corsa da Mina , ;6 dias; B. P-Ictoria

rIti 'meadas devido e prprimette em Londres 6
mais breve passiva'. Etit testemunho do que Néiai
abaixo assignadoz rude de nossos plenos
poderes, assignarnos a presente convenção , e Lhe

mos o sello das nossa* armas.
Dada em Londres a 18 (;o) de Setembro,
de NOSSO SENHOR, de tE3r¡.

(L. S.)	 C'esselereagb.
(L. S.)	 Conde de Lieven.

ARITIMA S.
M. poficaepo coelho do Ania , a1 , C. *o M. , es-
cravos. —Rio Real ; ta dias; S. Santo ,Antonio
M. Manoel Gomes Fernandes , C. ao .M.

' 
mi-

lho, farinha, ticum, e cocos. — Pctriagoa
dias ; S. S. ,/oapirdin Protector, M. gosé Piar
Barbam , C. a yeaquint 7oré Compilo , arroz
taLaada, e betas. — Parati. ; 6 dias; L. Santos
1..fartires , M. Carlos Jose C. a Antonio Mar-
que; Pereira, agoardente, e fomo. .

SAHIDA S.
Dia 2Ç de Fevereiro. --(Nenhuma Sabida.
Dia z6 dito. — Benguela ; 13. S. 7o'ía Ame.

tirano, M. Thecdoro de Souza Rubins , agoaeden.
te e fazendas. — Rio Real ; S. União Feliz, M.
.4anoel Ratkiza , lastro.— Af,acabé ; L Medta,
M. , Iosê geixeira , lastro.

Dia 27 dito.— Bahia ; B. Inglez Union ,
M. v Robere , chitas. — Maranhão ; dito, Ro-
bert , M. :Pintes Nem , 14stro. — Rio Grande
R. Nova União , M. Thomen. da Silva Ramos

1, vinho, e fazendas. — Vilia Relia da Prince-
; L. S. S. Sehastitio Invencivel 1 M. Francisco

ile Oliveira , agoardente, — Campos; L Gol-
M . 7osé Dnarte Telles , vinlin, e fizendas.

Dia 2.8 dito. -- Santos ; L. Boa Ventura,
7070 Bari ftes Carecles , fazendas. — Rio de

; L. Pararam M. josé de Freiras FOZ-

a.11	 lastro.

A V 1 S O S.
Quem oizer comprar hum terreno no campo de Santa Anua, com trez braças e meia de frente,

Lindos, procure a 7ri -o Ferreira da Costa Braga, morado: na sua do Alecrim N.° 151, era

Quem q

▪

 uizer comprar huma ehacara no Rio Comprido , com v.rvre braças de frente , e	 de
fundo, plantada, e com caza de vivenda, e outra de recreio, fane com Alexandre Az-zupará , mora-
dor na rua do Noztvio N." 24, que t	 ordern para a vender.

Quem lhe faltar dois.. escravos novos, procure a ,7osé Pereira oo, Santos, com loja de fabrica de
ieha	 de sol , na rua das Violas, que dando os signa.es certos se Fie entregará.

Na ma larga de s., 70ízeptiqi nas cazas N.° 36 , onde mora o piloto do Senado da Caceara
4toldo de Saldanha André Fascontellca , acha hem sujeito qise se otferece a rodo, e qual Se-

nhor, que qutzer mandar confirmar $1.13$ cartas de Sesmarias, ou aprontar ,qual quer patente, nesta ocra
aio, em que S. A. R. está residindo na Corte do Rio de Janeíro, ditijindo-se a fanar com elle para.
fazerem setas ajustes.

erwrao.
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